
A respeito da infracção cometida nos Países Baixos, as recor-
rentes alegam que a Comissão errou quando lhes recusou uma
redução da coima e fixou o seu montante em EUR 79,750,000.
Mais especificamente, as recorrentes sustentam, em primeiro
lugar, que a Comissão aplicou erradamente a comunicação rela-
tiva à redução do montante das coimas de 2002, porquanto
não reduziu o montante da coima aplicada às recorrentes como
reconhecimento pelo facto de as recorrentes terem prestado
informação e terem colaborado durante o procedimento admi-
nistrativo. Em segundo lugar, as recorrentes alegam que a
Comissão não respeitou os princípios da confiança legítima e da
igualdade de tratamento. Por último, as recorrentes sustentam
que a Comissão aplicou inadequadamente as orientações para o
cálculo das coimas de 1998, quer não tendo em conta as
circunstâncias atenuantes a favor das recorrentes quer não reco-
nhecendo adequadamente o facto de as recorrentes admitirem
os factos.

(1) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de
coimas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis
(JO 2002, C 45, p. 3).

(2) JO 1998, C 9, p. 3.

Recurso interposto em 7 de Maio de 2007 — Lange Uhren/
/IHMI (marca figurativa que representa um relógio)

(Processo T-152/07)

(2007/C 155/63)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Lange Uhren GmbH (Glashütte, Alemanha) (Repre-
sentante: M. Schaeffer, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Pedidos da recorrente

— anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do Insti-
tuto de Harmonização do Mercado Interno, de 15 de Feve-
reiro de 2007, no processo R 1176/2005-1;

— declaração de que as disposições do artigo 7.o, n.o 1, alínea
b), do Regulamento (CE) n.o 40/94 (1) não se opõem à publi-
cação da marca comunitária cujo registo é pedido para os
produtos da classe 14 («relógios de luxo e instrumentos de
cronometragem; mostradores para relógios de luxo»);

— a título subsidiário, declaração de que a marca comunitária
n.o 2 542 694 cujo o registo é pedido adquiriu carácter
distintivo pelo uso relativamente aos produtos da classe 14,
em conformidade com o artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento
n.o 40/94;

— condenação do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Marca comunitária em causa: Marca figurativa que representa um
relógio para produtos da classe 14 (Pedido n.o 2 542 694).

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo.

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso.

Fundamentos invocados:

— Violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento
n.o 40/94, uma vez que a marca cujo registo é pedido é
desprovida do carácter distintivo exigido;

— Violação do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento n.o 40/94,
uma vez que foi cometido um erro de direito ao declarar-se
que a marca cujo registo é pedido adquiriu carácter distin-
tivo pelo uso.

(1) Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de
1993, sobre a marca comunitária (JO L 11, p. 11).

Recurso interposto em 8 de Maio de 2007 —

ThyssenKrupp Liften/Comissão

(Processo T-154/07)

(2007/C 155/64)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: ThyssenKrupp Liften BV (Krimpen aan den IJssel,
Países Baixos) (representantes: O.W. Brouwer e A.C.E. Stofer,
advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— anular a decisão impugnada, na parte que diz respeito à
recorrente;

— a título subsidiário, reduzir a coima aplicada à recorrente;

— condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente impugna a Decisão C (2007) 512 final da
Comissão (Processo COMP/E-1/38.823 — PO/Elevadores e
Escadas rolantes).

Em apoio do seu recurso a recorrente alega os mesmos funda-
mentos invocados no processo T-144/07, ThyssenKrupp Liften
Acenseurs/Comissão.
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Além disso, a recorrente alega que, ao aumentar o montante de
base da coima através de um factor de dissuasão de 100 %, a
Comissão infringiu o artigo 23.o, n.o 1, do Regulamento n.o 1/
/2003 (1) e as orientações para o cálculo das coimas nele
baseadas (2), bem como os princípios da proporcionalidade e da
igualdade. A recorrente ainda afirma que, a Comissão violou o
disposto no artigo 23.o, n.o 1 do Regulamento n.o 1/2003 e nas
orientações para o cálculo das coimas ao aplicar um aumento
de 50 % à coima por reincidência.

(1) Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas
nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO 2003 L 1, p. 1).

(2) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n.o 2
do artigo 15.o, do Regulamento n.o 17 e do n.o 5 do artigo 65.o do
Tratado CECA (JO 1998 C 9, p. 3).

Recurso interposto em 7 de Maio de 2007 — COFAC/
/Comissão

(Processo T-158/07)

(2007/C 155/65)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: COFAC — Cooperativa de Formação e Animação
Cultural, crl (Lisboa, Portugal) (representante: Luís Gomes, advo-
gado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— anular, ao abrigo do artigo 230.o CE, a Decisão da Comissão
D(2004)24253, de 9 de Novembro de 2004, que reduz o
montante da contribuição financeira do Fundo Social
Europeu (FSE) concedida à recorrente pela Decisão C(87)
0860, de 30 de Abril de 1987 (dossier n.o 880707 P1);

— condenar a Comissão na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em 1 de Março de 2007, a recorrente foi notificada da decisão
da Comissão de reduzir em 25 291,75 euros a contribuição
financeira que esta lhe tinha concedido pela Decisão C(87)
0860, de 30 de Abril de 1987, com fundamento no facto de
«terem surgido indícios de presunção de irregularidades na
execução de algumas acções de formação profissional co-finan-

ciadas pelo FSE, […] encontrando-se concluídos os processos
criminais sobre a gestão e aplicação concreta dos apoios conce-
didos […] e acertadas as correcções às estruturas de custos e de
financiamento relativas ao dossier de acordo com as decisões
judiciais ou as auditorias/reanálises efectuadas às entidades em
causa.»

Contudo, o processo judicial português instaurado contra a
recorrente terminou por um inconclusivo veredicto de pres-
crição, do qual não resulta naturalmente qualquer indicação
redutora.

Além disso, a recorrente nunca foi notificada pelas autoridades
nacionais de qualquer preparação final de um resultado para a
auditoria/reverificação, conclusões em que não interveio de
qualquer modo, e nunca para se defender das acusações de
desvios à estrutura dos custos e do financiamento do dossier.

Segundo jurisprudência assente do Tribunal de Justiça, uma
decisão da Comissão que reduz ou suprime uma contribuição
financeira concedida pelo FSE é susceptível de afectar directa e
individualmente os beneficiários dessa contribuição.

À recorrente nunca foi dada oportunidade de exprimir utilmente
perante a Comissão o seu ponto de vista sobre a redução da
contribuição, pelo que a decisão recorrida da Comissão está
ferida de ilegalidade e deve, por este motivo, ser anulada.

Com efeito, a referida decisão foi adoptada em violação do
direito de defesa, que constitui um princípio fundamental de
direito comunitário, segundo o qual todos os destinatários em
relação aos quais possam ser tomadas decisões que afectem os
seus interesses de forma sensível devem ser colocados em condi-
ções de dar utilmente a conhecer o seu ponto de vista acerca
dos elementos em que se baseia a decisão em causa.

Recurso interposto em 7 de Maio de 2007 — COFAC/
/Comissão

(Processo T-159/07)

(2007/C 155/66)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: COFAC — Cooperativa de Formação e Animação
Cultural, crl (Lisboa, Portugal) (representante: Luís Gomes, advo-
gado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias
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